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Rescisão - IGESDF/SALOG/GGADM/GCONT/NUFOR

   TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO n.º 212/2024 - IGESDF

CHAMAMENTO n.º 296/2023

PROCESSO SEI n.º 04016-00122415/2023-10

 

TERMO DE RESCISÃO
UNILATERAL DO
CONTRATO n.º 212/2024 -
IGESDF (134259403),
CELEBRADO
ENTRE INSTITUTO DE
GESTÃO ESTRATÉGICA DE
SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL – IGESDF E A
EMPRESA,
INFINITY PHARMA
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES DE
MEDICAMENTOS
LTDA. NOS MOLDES
PRECONIZADOS NO
EDITAL n.º 296/2024 E DO
ELEMENTO TÉCNICO n.º
296/2023.

 

O INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL – IGESDF, pessoa
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o n.º 28.481.233/0001-72, cons�tuído sob a forma de
Serviço Social Autônomo (SSA), ins�tuído pela Lei Distrital n.º 5.899, de 3 de julho de 2017, com
nomenclatura alterada pela Lei Distrital n.º 6.270, de 30 de janeiro de 2019, regulamentado por meio do
Decreto n.º 39.674, de 19 de fevereiro de 2019, sediado no SHMS – Área Especial – Quadra 101 – Bloco A,
Brasília–DF, CEP: 70.335-900, neste ato representado por seu Diretor de Administração e Logís�ca, o
Senhor ANTÔNIO CARLOS GARCIA MARTINS CHAVES, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil sob o
n.º 1*.**2 – OAB/DF e CPF  316.***.***-49, denominado DISTRATANTE, tendo em vista o que consta no
Processo SEI n.º 04016-00122415/2023-10, e em observância às normas con�das no Regulamento
Próprio de Compras e Contratações do IGESDF, resolve RESCINDIR UNILATERALMENTE O CONTRATO n.º
212/2024  - IGESDF (134259403), celebrado com a empresa INFINITY PHARMA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
n.º 42.291.390/0001-46, estabelecida à Q QUADRA 2, CONJUNTO B, LOTE 4 (SETOR DE INDUSTRIAS
BERNARDO SAYAO (NÚCLEO BANDEIRANTE) - BRASILIA - DF, CEP: 71.736-202, telefones: (61) 9959-3011 /
(61) 9211-5869, representada por sua representante legal, a Senhora FERNANDA MENDES DE OLIVEIRA
FREITAS , portadora do RG n.º 18****8, inscrita no CPF sob o n.º 695,7**.***-*9, na forma do seu
Contrato Social.
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1. DO OBJETO E FUNDAMENTO DA PRESENTE RESCISÃO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A rescisão unilateral ocorre conforme o que consta do Processo SEI
n.º 04016-00122415/2023-10, mormente Nota Informa�va 689 (143910190), e pela Decisão n.º 12/2024
- IGESDF/DP/DALOG (144809763), a qual determinou a RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO n.º
212/2024 - IGESDF (134259403), formalizado com a empresa INFINITY PHARMA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES DE MEDICAMENTOS LTDA, com fundamento no art. 49 do Regulamento Próprio de
Compras e Contratações do IGESDF e cláusula décima primeira, parágrafo primeiro, inciso I do Contrato
n.º 212/2024 - IGESDF.

 

2. DOS PROCEDIMENTOS 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O Ins�tuto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal –
IGESDF, a par�r da assinatura do presente Termo, rescinde com a empresa, INFINITY PHARMA
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE MEDICAMENTOS LTDA o CONTRATO n.º 212/2024 - IGESDF
(134259403), firmado entre as partes no dia 28 de fevereiro de 2024, que tem por objeto a AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS, com base na Decisão n.º 12/2024 - IGESDF/DP/DALOG (144809763), nos autos do
Processo SEI n.º 04016-00071187/2024-93, tendo sidos fielmente obedecidos aos princípios do
contraditório e da ampla defesa.

 

3. DOS EFEITOS DA RESCISÃO

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Por força da presente rescisão, ficam ex�ntos, para todos os efeitos
legais, os direitos e obrigações mútuos originários da celebração do CONTRATO n.º 212/2024 - IGESDF
(134259403).

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Esta rescisão não exime a CONTRATADA de ressarcir eventuais
prejuízos causados ao IGESDF e aos bens de propriedade do Contratante ou por ele administrados.

 

4. DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

 

CLÁUSULA QUARTA – O DISTRATANTE providenciará a publicação do resumo deste Termo
de Rescisão no sí�o eletrônico do IGESDF na rede mundial de computadores, na forma do Regulamento
Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

 

5. DO FORO

 

CLÁUSULA QUINTA – Fica eleito o Foro da Circunscrição Judiciária de Brasília/DF para
dirimir todas as dúvidas e questões oriundas deste Termo.

 

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

CLÁUSULA SEXTA – A presente rescisão não exime a CONTRATADA das penalidades
previstas no CONTRATO n.º 212/2024 - IGESDF (134259403) e demais disposições constantes do Capítulo
IV, do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

02/08/2024, 13:55 SEI/GDF - 146304118 - Rescisão

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=163588319&arvore=… 2/3

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=160993620&id_procedimento_atual=143354364&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110042485&infra_hash=678ec6ebb109e3c690ff4f41d896609811d49c4109744d047da83ab79eaf445f
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=161969979&id_procedimento_atual=143354364&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110042485&infra_hash=b9ebe0f9d1d99fa523aefecce35a3a55ac6035fcacbc0086f47ca1b282b4e7e2
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=150428423&id_procedimento_atual=143354364&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110042485&infra_hash=1f57d419a48a962293de4b4a08261464a7c284eab92a1875b16f17d55954a7e5
https://igesdf.org.br/wp-content/uploads/2022/08/Resolucao-CA-IGESDF-n%C2%B0-042022.pdf
https://igesdf.org.br/wp-content/uploads/2022/08/Resolucao-CA-IGESDF-n%C2%B0-042022.pdf
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=150428423&id_procedimento_atual=143354364&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110042485&infra_hash=1f57d419a48a962293de4b4a08261464a7c284eab92a1875b16f17d55954a7e5
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=161969979&id_procedimento_atual=143354364&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110042485&infra_hash=b9ebe0f9d1d99fa523aefecce35a3a55ac6035fcacbc0086f47ca1b282b4e7e2
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=160993665&id_procedimento_atual=143354364&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110042485&infra_hash=635303e90c6e3d3da68e51602afe0812efa020af2a9d5f2d674c8c3e3a7965d8
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=150428423&id_procedimento_atual=143354364&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110042485&infra_hash=1f57d419a48a962293de4b4a08261464a7c284eab92a1875b16f17d55954a7e5
https://igesdf.org.br/wp-content/uploads/2022/08/Resolucao-CA-IGESDF-n%C2%B0-042022.pdf
https://igesdf.org.br/wp-content/uploads/2022/08/Resolucao-CA-IGESDF-n%C2%B0-042022.pdf
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=150428423&id_procedimento_atual=143354364&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110042485&infra_hash=1f57d419a48a962293de4b4a08261464a7c284eab92a1875b16f17d55954a7e5
https://igesdf.org.br/wp-content/uploads/2022/08/Resolucao-CA-IGESDF-n%C2%B0-042022.pdf


 

E por assim decidir, lavra-se o presente termo.

 

DISTRATANTE:

 

ANTÔNIO CARLOS GARCIA MARTINS CHAVES

Diretor de Administração e Logís�ca

Ins�tuto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal

 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO CARLOS GARCIA MARTINS CHAVES -
Matr.0001511-9, Diretor(a) Execu�vo(a), em 01/08/2024, às 13:26, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 146304118 código CRC= 964A0D75.
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